
 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 22144/2022  

INTERESSADO: Secretaria de Administração.  

ASSUNTO: Prorrogação e Reajuste do contrato nº 050/2024 – ADVANCIS MAX 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.  

 

AP Nº 048/2026  

 

 

DESPACHO 

 

 

                                         Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 
1435/1437, AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 050/2024, firmado com ADVANCIS 
MAX EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.018.110/0001-20, no 
valor total de R$ 17.449.817,04 (dezessete milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e dezessete reais e quatro centavos), por 36 (trinta e seis) meses, a partir de 21 
de junho de 2026. 

                                          PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.  

                                          

 

 

Osasco, 22 de maio de 2026.  

 

 

GERSON PESSOA  

- Prefeito - 
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GABINETE DO PREFEITO



 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 2779/2025  

INTERESSADO: Secretaria Executiva de Compras e Licitações.  

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 90.032/2026 – Registro de preços para o fornecimento de 
utensílios de limpeza remanescentes.  

 

AP Nº 049/2026  

 

DESPACHO 

 

                                         Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 352/355, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 90.032/2026 – Registro de Preços para o 
fornecimento de utensílios de limpeza remanescentes, conforme abaixo: 

 

A&S COMERCIAL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ nº 04.986.201/0001-60; 

Lote 01 – pelo valor total de R$ 65.206,24 (sessenta e cinco mil, duzentos e seis reais e 
vinte e quatro centavos); 

Lote 02 – pelo valor total de R$ 92.604,24 (noventa e dois mil, seiscentos e quatro reais e 
vinte e quatro centavos). 

                                          PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.  

                                          

Osasco, 22 de maio de 2026.  

 

 

GERSON PESSOA  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 00.086/2026  

INTERESSADO: Secretaria Executiva de Compras e Licitações.  

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 90.033/2026 – Registro de preços para eventual e 

futura prestação de serviços de COFFEE BREAK. 

 

 AP Nº 051/2026 

 

 DESPACHO  

 

                                          Considerando os elementos que constam do Processo 

Administrativo em referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município 

às fls. 494/496, ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 90.033/2026 – 

Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de COFFEE BREAK, 

conforme abaixo: 

 

 

 AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA – CNPJ nº 

08.472.572/0001-85: 

  

Lote único – pelo valor total de R$ 3.093.835,50 (três milhões, noventa e três mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).  

 

                                          PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as 

providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 01 de junho de 2026.  

 

GERSON PESSOA  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 14533/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda.  

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 159/2023 com a empresa 
WORKS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, por 06 (seis) meses.  

 

AP Nº 053/2026  

 

DESPACHO  

 

                                          Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls 
2139/2142 e 2166, AUTORIZO a Prorrogação do contrato nº 159/2023, firmado com a 
empresa WORKS CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.419.492/0001-
09, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 21 de junho de 2026 e valor total de R$ 
9.200.555,27 (nove milhões, duzentos mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e 
sete centavos). 

                                           PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SF para as providências cabíveis. 

 

 Osasco, 01 de junho de 2026.  

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 11.180/2021  

INTERESSADO: Secretaria de Saúde.  

ASSUNTO: Prorrogação do contrato nº 060/2023 – G.A. SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA.  

 

AP Nº 054/2026  

 

DESPACHO  

 

                                          Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls 
5049/5053, AUTORIZO a Prorrogação do contrato nº 060/2023, firmado com a G.A. 
Serviços Médicos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.409.100/0001-86, com 
reajuste de 3,42% ( três vírgula quarenta e dois por cento), passando o valor total a ser de 
R$ 26.316.157,44 ( vinte e seis milhões, trezentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), por mais 12 (doze) meses a partir de 01/06/2026, 
condicionando o saneamento do apontamento quanto as providências orçamentarias 
antes da conclusão da assinatura do termo aditivo.  

                                         PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.    

 

 

Osasco, 01 de junho de 2026.  

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS 
02/06/2026 
 
Gerson Pessoa, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

RESOLVE:

EXONERAR

PORTARIA Nº 931/2026 - EXONERAR,A PEDIDO, RAFAELA LIMA ANASTACIO, 203767, do 
cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO - da Secretaria de Habitação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.

EXONERAR/NOMEAR

PORTARIA Nº 930/2026 - EXONERAR o(a) Senhor(a) AILANE ROMA ROCHA, do cargo em 
comissionamento de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO 
E RENDA, do(a) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 29/05/2026. NOMEÁ-
LO(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, junto a Secretaria de Habitação, a partir de 30/05/2026. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.
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EXTRATOS: 

 
Processo Administrativo nº 00.968/2021; Termo de Aditamento nº 075/2026 

ao Contrato nº 044/2024; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; 

Contratada: STAREX REMOÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.; Assunto: Fica 

prorrogada a vigência do Contrato nº 044/2024, a partir de 01 de maio de 2026, por mais 

12 (doze) meses, conforme aceite da renovação pela CONTRATADA à fl. 1.480, manifestação 

da Secretaria de Saúde às fls. 1.542/1.544 e às fls. 1.603/1.604, Parecer jurídico às fls. 

1.546/1.549 e Autorização do Excelentíssimo Prefeito à fl. 1.578 e à fl. 1.606; Valor total de 

R$ 13.262.387,04 (treze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e sete 

reais e quatro centavos); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo nº 00.419/2025; Termo de Aditamento nº 077/2026 

ao Contrato nº 023/2025; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; 

Contratada: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA.; Assunto: Fica prorrogado a vigência do Contrato n° 023/2025, por mais 12 (doze) 

meses, a contar de 20 de maio de 2026, cujo objeto consiste na Locação de aparelho não 

invasiva do tipo CPAP, para dar continuidade ao atendimento do Paciente EUCLIDES 

ALVES DOS SANTOS FILHO, conforme proposta atualizada da CONTRATADA às fls. 174 e 

180, manifestação da Secretaria de Saúde acostada às fls. 232/233 e Despacho de 

Autorização do Senhor Secretário de Saúde à fl. 230; Valor total de R$ 6.207,00 (seis mil, 

duzentos e sete reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo nº 29.783/2019; Termo de Aditamento nº 027/2026 

(CGM) ao Contrato de Gestão nº 032/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria 

de Saúde; Contratada: ORGANIZAÇÃO SOCIAL BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE 

CESÁRIO LANGE; Assunto: Fica excepcionalmente prorrogada a vigência do Contrato de 

Gestão nº 032/2021, pelo período compreendido de 14 de maio de 2026 a 31 de julho de 

2026, conforme manifestações de interesse da CONTRATADA à fl. 12.379, manifestações 

da Secretaria de Saúde às fls. 12.388, 12.395/12.396 e 12.407/12.408, manifestação da 

Controladoria Geral às fls. 12.404/12.405 e da autorização do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito à fl. 12.410; valor de R$ 6.254.679,21 (seis milhões, duzentos e cinquenta e quatro 

mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos); e vigência: 14 de maio de 2026 

a 31 de julho de 2026. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Processo Administrativo nº 29.780/2019; Termo de Aditamento nº 028/2026 

(CGM) ao Contrato de Gestão nº 033/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria 

de Saúde; Contratada: ORGANIZAÇÃO SOCIAL BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE 

CESÁRIO LANGE; Assunto: Fica prorrogada excepcionalmente a vigência do Contrato de 

Gestão nº 033/2021, contada de 14 de maio de 2026 até 31 de julho de 2026, conforme 

manifestação de interesse da CONTRATADA à fl. 12.378-verso, manifestações da Secretaria 

de Saúde às fls. 12.387 e 12.406/12.407, apontamentos da Controladoria Geral à fl. 

12.399/12.400 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 12.409; 

valor de R$ 6.107.153,03 (seis milhões, cento e sete mil, cento e cinquenta e três reais e três 

centavos); e vigência: 14 de maio de 2026 a 31 de julho de 2026. 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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       Coordenadoria da

       Defesa Civil

Nº PROCESSO Nº INTIMAÇÃO DETALHAMENTO

PD 202603094357 0221 PRAZO PARA ATENDIMENTO RVT 159/26
PD 202603084315 0211 PRAZO PARA ATENDIMENTO RVT 148/26

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 60 DIAS

PD 202603129405 0251 PRAZO PARA ATENDIMENTO RVT 217/26

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS

RENATO CASTINEIRA

COORDENADOR DA COMDEC

ATOS DO COORDENADOR

Osasco, 01 de Junho de 2026
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

  

 

 
PROCESSO nº. 02.126/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 32/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SECRETARIA DA FAMÍLIA, 
CIDADANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR. 

CONTRATADA: DOMINATE SISTEMAS TECNOLÓGICOS E SERVIÇOS LTDA., INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 62.223.731/0001-53. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA POR CÂMERAS, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

NOTAS DE EMPENHO Nº. 14.207/2026 E Nº 14.208/2026. 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2026. 

VALOR: R$ 24.980,00 (VINTE E QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA ASSINATURA DA RESPECTIVA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E DA ORDEM DE SERVIÇO. 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES



 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 
 

 
TERMO DE ADESÃO ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES n° 0026/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2026

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.071/2025 

PROTOCOLO Nº 202603112505 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 724/2025 

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2026 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: Controladoria Geral do Município 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

DETENTOR: RVS COMERCIAL LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de Material de Escritório 

VALOR: R$ 185,00 (Cento e oitenta e cinco reais) 

 
TERMO DE ADESÃO ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES n° 0027/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2026

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.071/2025 

PROTOCOLO Nº 202603112505 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 724/2025 

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2026 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: Controladoria Geral do Município 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

DETENTOR: MENDES & MARQUES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de Material de Escritório 

VALOR: R$ 124,99 (Cento e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 

 
TERMO DE ADESÃO ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES n° 0032/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 181/2025

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.038/2025 

PROTOCOLO Nº 202603118996 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.654/2024 

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: Secretaria de Habitação 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

DETENTOR: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos 

VALOR: R$ 3.040,00 (Três mil, quarenta reais) 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002.912024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 131/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025                                                       

DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026 

CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 

CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 

mediante locação de veículos, sem condutor, com quilometragem livre 

VALOR: R$ 362.456,83 (Trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 

três centavos) 

REFERENTE: REAJUSTE CONTRATUAL  
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.047/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.663/2026 

 

A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação 

vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas 

regulamentares aplicáveis. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE 
AÇÚCAR, FILTRO DE PAPEL DESCARTÁVEL, CHÁ E ADOÇANTE LÍQUIDO. 

 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços 

eletrônicos: 

 • https://www.gov.br/compras/pt-br  

 • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245  

 

Recebimento das Propostas: a partir de 08/06/2026 

Abertura da Sessão Pública: 24/06/2026, às 10h, por meio do sistema eletrônico no 

endereço https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

 

Osasco, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA SESSÃO 

Processo: 02.938/2025 

Referente: Pregão Eletrônico nº 90.045/2026 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE 82 (OITENTA E DOIS) COLETES COM PLACAS ANTIBALÍSTICAS NÍVEL 

III- A, MASCULINO, EM CONFORMIDADE COM OS PADRÕES SENASP - MJSP (SECRETARIA 

NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 

PARA USO OPERACIONAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 

Critério de julgamento: Menor preço por Item 

Modo de disputa: Aberto 

 

Às 10:00 horas do dia 26 de maio de 2026 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivos 

membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria 3315 de 12/05/2025, em 

atendimento às disposições contidas nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal                 

nº 13.877, de 30 de agosto de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas no edital, referente ao Processo nº 02.938/2025, para realizar os procedimentos relativos 

ao Pregão Eletrônico nº 90.045/2026. 

 

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública, iniciou a fase para lances.  

II – CLASSIFICAÇÃO: Após a rodada de lances foram convocadas as empresas para negociação e 

aceitabilidade dos preços e análise dos catálogos conforme ordem de classificação. 

III – HABILITAÇÃO:  Realizada a aprovação dos catálogos e documentação técnica pela Comissão 

Avaliadora, da Secretaria de Segurança e Controle Urbano, foram analisados os documentos de 

habilitação pela Pregoeira e membros da equipe de apoio e estando de acordo com as exigências do 

edital, a empresa foi declarada HABILITADA. Decorrido o prazo estabelecido para a intenção de 

recurso, não houve manifestações em interpor recurso. 

IV – ENCERRAMENTO: O objeto da licitação foi habilitado conforme segue: 

GOEMANN COMERCIAL LTDA – 01.522.898/0001-20:  

Item 1: pelo valor unitário de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
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                                                                                                                           Departamento de Pregões   
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O Termo de Julgamento e demais documentos relacionados encontram-se disponíveis no endereço 

www.compras.gov.br, bem como no http://transparencia.osasco.sp.gov.br – UASG 450573 – PE 

90.045/2026 e no Portal Nacional de Contratações - PNCP. 

 
 
 
 
 

Thais da Silva Buri 
Pregoeira 

 
 

 
 
 

Cleonice de Sousa Santos 

Membro 

Gabriela de Souza Silva Augusto 

Membro 

Vithória Miguel Campos 

Membro 
 

Domingos Barone Filho 
Pregoeiro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

RETIFICAÇÃO: Na publicação constante da IOMO 3009, do dia 29 de maio de 2026. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.097/2025 

INTERESSADO: Secretaria de Administração 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e Instalação de 

Persianas Vertical com Blackout 

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 043/2025 

 

 

LEIA-SE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.097/2025 

INTERESSADO: Secretaria de Administração 

OBJETO: Contratação de Empresa para Locação de Equipamentos de Sonorização 

para a Sala “Luiz Roberto Claudino da Silva” - Sala Osasco 

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 043/2025 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO: PROCESSO ADM N° 702/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

ASSUNTO: Autorização de Prorrogação do Contrato de vaga para instituição de longa 
permanência para idosa Maria Eli Prado da Silva. 
 
 

DESPACHO 

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 702/2025, com 

fundamento na Cláusula Terceira do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; FICA 

PRORROGADA, a vigência da cláusula 3.1 do contrato n. 39/2025 a favor da MORADA SÃO 

GUALTER LTDA, CNPJ n. 30.863.515/0001-86, pelo valor mensal de R $ 9.000,00 (nove mil reais) 

por 12 (doze) meses, perfazendo um montante de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), a contar 

de 11 de julho de 2026. 

 

I - Publique-se; 

III- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

IV – Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

 

Osasco,01 de junho de 2026 

 

 

José Carlos Vido 

Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO: PROCESSO ADM N° 3738/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

ASSUNTO: Autorização de Prorrogação do Contrato de vaga para instituição de longa 
permanência para idosa Ana Maria Santos Silva. 
 
 

DESPACHO 

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 3738/2024, com 

fundamento na Cláusula Terceira do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; 

FICA PRORROGADA, a vigência da cláusula 3.1 do contrato n. 53/2025, a favor da MORADA 

SÃO GUALTER LTDA, CNPJ n. 30.863.515/0001-86, pelo valor mensal de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) por 12 (doze) meses, perfazendo um montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), a contar de 07 de agosto de 2026. 

 

I - Publique-se; 

III- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

IV – Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

 

Osasco,01 de junho de 2026 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

              SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
                  

  

 

 

 

   

WALDYR RIBEIRO FILHO, Secretário de Serviços e Obras, no uso de suas atribuições legais, torna público o 

seguinte: 

EDITAL DE MULTA - De acordo com a Lei 3.342/1997 e Lei 4.861/2017, por despejo irregular de detritos no 

logradouro público (via). 

 

N° AUTO DATA INTERESSADO 

115 20/05/2026 Retec Locação de Caçambas LTDA 

116 20/05/2026 Construtora Colombini LTDA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - De acordo com os artigos 6 e 12 da Lei 3/2003 e Decreto 15082/2026, ficam 

intimados as Concessionárias abaixo relacionadas, a fim de sanar as intercorrências causadas por suas obras, 

tendo o prazo de 24 Horas a contar da presente publicação para apresentar defesa ou manifestação junto a 

este órgão. Decorrido o prazo, o processo seguirá regularmente. 

N° AUTO DATA INTERESSADO 

112 26/05/2026 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo  

113 26/05/2026 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

114 26/05/2026 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

118 26/05/2026 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

119 26/05/2026 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

 

Osasco, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

WALDYR RIBEIRO FILHO 

Secretário de Serviços e Obras 
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